ANEXO II DA PORTARIA/DG Nº 87/08

TERMO DE LICENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente LICENCIANTE, neste ato representada pelo Diretor da Secretaria de Comunicação Social da Câmara dos Deputados, AUTORIZA ________________________________________________, com sede na ______________________, na cidade de _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, com Inscrição Estadual nº _____________, adiante denominada simplesmente por LICENCIADA, a transmitir, nas condições aqui estipuladas, a OBRA AUDIOVISUAL abaixo descrita:

Título da OBRA


Número x Duração dos Episódios


Exibições Permitidas
Múltiplas exibições durante o prazo do termo de licenciamento

Mídia Autorizada
Em qualquer meio de transporte de sinal existente ou que venha a existir.

CONDIÇÕES GERAIS

1- A LICENCIADA bem como seus parceiros institucionais ficam autorizados a exibir, por meio de seu canal televisivo, a OBRA acima indicada em todo território nacional, sem caráter de exclusividade.

2- A LICENCIADA não poderá editar, exibir parcialmente, inserir ou retirar trechos, devendo preservar a composição do programa. 3- A produção da LICENCIANTE é de caráter educativo, cultural e jornalístico, sem finalidade de lucratividade, e não poderá ser utilizada com propósitos comerciais ou como propaganda política ou ideológica.

4- A LICENCIANTE declara, neste ato, que todas as autorizações e licenças necessárias para a utilização, da OBRA, conforme estipulado neste instrumento, foram providenciadas e pagas, tais como: autorização para sincronização das músicas constantes da OBRA, licença de uso e/ou cessão dos direitos patrimoniais do autor e conexos, autorização de uso de imagem de todas as pessoas participantes ou de qualquer forma relacionadas à OBRA.

5- A LICENCIADA poderá utilizar da OBRA, nos termos desta licença, sem que nenhum pagamento seja devido aos autores e a qualquer participante da OBRA.

6- O presente instrumento vigorará pelo prazo de __ (___) anos, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser alterado, prorrogado ou cancelado unilateralmente pelo LICENCIANTE, mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que seja devida qualquer indenização ou reparação de danos que venha sofrer LICENCIADA.

7- Esta licença é regida pelas leis em vigor no Brasil, ficando eleito foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes deste termo.

Brasilia,    de                      de               2008

(nome)

Diretor(a) da Secretaria de Comunicação Social

